
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Quinquagésima 
Terceira Reunião Ordinária, realizada nos dias 5 e 6 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e

considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, que a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, a ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

considerando o papel fundamental dos conselhos de saúde na estruturação de uma 
política de proteção e defesa civil, cujo objetivo é o de criar estratégias de prevenção e 
proteção capazes de minimizar os danos provocados por possíveis riscos e desastres. 

considerando que o tema central da 2ª Conferência Nacional de Proteção e Defesa 
Civil “Quando você participa, o Brasil fica mais protegido” objetiva reforçar os espaços 
de participação e controle social de políticas públicas.  

 
 
Recomenda aos Conselhos Estaduais de Saúde e aos Conselhos Municipais 

de Saúde:
 
Definir estratégias imediatas de articulação e mobilização com a sociedade civil, 

com objetivo de promover:
1. Participação ativa nas etapas preparatórias de organização e construção da 2ª 

Conferência Nacional de Proteção e Defesa Civil.
2. Participação efetiva nas conferências municipais, estaduais, livres e virtuais, nas 

quais serão eleitos e indicados os delegados para representar a sociedade civil, bem como 
os conselhos de políticas públicas, para participarem da etapa nacional da 2ª Conferência 
Nacional de Proteção e Defesa Civil.

3. Estabelecimento e fortalecimento das formas de participação e controle social na 
formulação e implementação da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil.

4. Proposição de princípios e diretrizes para implementação da Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, sobretudo no que concerne às ações e serviços de saúde em 
contexto de desastres naturais. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Ducentésima Quinquagésima 
Terceira Reunião Ordinária Reunião.


